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CAP. I – OBJETIVO 

Essa Política tem como objetivo atingir e manter altos padrões de qualidade, saúde, 

segurança e meio ambiente em todas as suas operações. Essa política reflete nosso compromisso 

com a excelência, satisfação do cliente, melhoria contínua, cumprimento com a legislação e 

regulamentos aplicáveis, agregando valor e credibilidade a nossa empresa. 

CAP. II – CAMPO DE APLICAÇÃO 

Esta política se aplica a todos os colaboradores Agrex do Brasil. 

CAP. III - DIRETRIZES GERAIS 

A Agrex do Brasil está empenhada em fornecer produtos e serviços no setor do agronegócio 

que atendam ou superem as expectativas de nossos clientes, gerando valor e credibilidade social da 

nossa empresa nesse setor. Seu compromisso com a qualidade é fundamental em todas as 

operações, sendo alicerçado na busca constante pela cultura de melhoria contínua e gestão de riscos 

para assegurar a conformidade com os mais elevados padrões internacionais, trazendo maior 

competitividade ao nosso negócio. 

CAP. IV - CONTEÚDO ESPECÍFICO 

A Agrex do Brasil promove, protege e incentiva a integridade física de seus colaboradores, 

prestadores de serviços e visitantes por meio de condições e comportamentos seguros, prevenindo 

lesões, e ocorrência de incidentes. 

Reconhece que o envolvimento e o desenvolvimento contínuo de nossos colaboradores são 

essenciais para o sucesso organizacional. Investe em treinamento e capacitação para garantir que 

todos os colaboradores compreendam e contribuam para os objetivos do sistema de gestão 

integrado. 

A Agrex do Brasil trabalha para estabelecer uma cultura sólida entre todos os stakeholders 

sobre as boas práticas ambientais, principalmente aquelas onde a sua atuação tem o potencial de 

causar algum dano, mesmo com todos os cuidados e técnicas recomendadas. Exige o mesmo por 

parte de todos os envolvidos no negócio, sejam internos ou externos, sempre que aplicável. 

Ao se comprometer com pactos junto à sociedade civil, como por exemplo a Moratória da 

Soja, utiliza sua posição na cadeia de valor para ajudar a proteger as florestas e apoia o mercado na 

busca pelo aumento do desempenho ambiental.  

Oferece aos agricultores apoio técnico, quanto às boas práticas de gestão ambiental e 

regularização, além de acesso às melhores técnicas e tecnologias para promover o desenvolvimento 

econômico rural com ênfase na produção responsável e sustentabilidade. 

Entende-se que, todas as práticas de governança ambiental evidenciam a dedicação de 

todos em contribuir positivamente e se relacionar de forma construtiva com as comunidades locais. 
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CAP. V – HISTÓRICO DE ALTERAÇÃO 

Data  Versão Conteúdo Alterado 

08/07/2024 I Elaboração da Política 

23/09/2024 II Atualização no seguinte Tópico: 

• Tópico: Conteúdo Específico 

 


